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EDITAL DE CITAÇÃO

DA 3' COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentfssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1" e ~2" do CB/D, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-FEIRA,
dia 26 de NOVEMBRO de 2018, às l8h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, n"OI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO- SOCIEDADE DESPORTIVA /UAZElRENSE x REDENÇÃO FUTEBOL
N"149/18 CLUBE, em 04.10.18 - Valido pelo Campeonato Baiano de Futebol -

Juvenil- 2018.

Denúncia: Ausência de Médico e Policiamento
Denunciados (5): 1) SOCIEDADE DESPORTIVA /UAZEIRENSE, Equipe Juvenil, incursa

nos Art. 191, III e 191, III do CBJD;
2) REDENÇÃO FUTEBOL CLUBE, Equipe Juvenil, incursa no Art. 191,
m do CB/D.

Relator: Dr. BRUNOHARTURYRODRIGUES

Procurador: Dr. YANMEIRELLESDEMElRELES

PROCESSO - GALÍCIAESPORTE CLUBEx LIGASANFRANCISCANADE DESPORTOS
Nº 150/18 (São Francisco), em 04.10.18 - Valido pelo Campeonato Baiano de

Futebol - Juvenil- 2018.

Denúncia: Atraso oara o início da oartida.
Denunciados (5): 1) LIGA SANFRANCISCANA DE DESPORTOS (São Francisco),

Equioe Juvenil, incursa no Art 206 do CBJD.

Relator: Dr. PEDRO CARNEIROSALES

Procurador: Dr. YANMEIRELLESDEMElRELES

Denúncia: Ausência de Médico
Denunciados (5): 1) LIGA DE FUTEBOL CANUDENSE, de Canudos, incursa no Art. 191,

m do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA BIRITlNGUENSE, de Biritinga, incursa no Art.
191,m do CBJD.

Relator: Dr. RODRIGOOLIVIERIMACEDO

Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.

Salvador. BA, 21

Roherto Almeida de

2018

OT/DF/BA,
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~
EDITAL DE CITACÃO

DA 3" COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentfssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus 91' e 92' do CB/D, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-FEIRA,
dia 26 de NOVEMBRO de 2018, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, n'OI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - SELEÇÃODEVALENÇAx SELEÇÃODE ITAMBÉ, em 14.10.18 - Valido
N'157/18 elo Cam eonato Intermunici aI de Futebol- 2018.

Denúncia: Ex ulsão.
Denunciados (5): 1) LEANDRO SANTOS DO NASCIMENTO, Atleta Amador da Liga de

Valen a, incurso no Art 254-A, do CB O.

Relator: Dr. OSÉ FERNANDOSILVASANTOS

Procurador: Or. ALLANPATRlCK MACIEL.

Denúncia: Ausência de Médico e Ex ulsão.
Denunciados (5): 1) LIGA BRUMADENSE DE FUTEBOL, de Brumado, incursa no Art.

191,111 do CB/O;
2) LIGA URUÇUQUENSE DE FUTEBOL AMADOR, de Uruçuca,
incursa no Art. 191, III do CB/O;
3) EDSON RIBEIRO DOS REIS, Atleta Amador da Liga de Uruçuca,
incurso no Art 243-F, li 1', do CB/D;
4) CARLOS SANTOS DE /ESUS, Árbitro de Futebol da Liga de Vitória
da Con uista, incurso no Art 266 do CB/D.

Relator: Dr. PEDROCARNEIROSALES

Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.

PROCESSO - SELEÇÃODE ITABERABAx SELEÇÃO DE CONCEIÇÃODO COITÉ, em
N'161 18 14.10.18 - Valido elo Cam eonato Intermunici aI de Futebol- 2018.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (5): 1) LIGA DESPORTIVA DE ITABERABA, de Itaberaba, incursa no Art

191, III do CB/D;
2) LIGA COITEENSE DE FUTEBOL, de Conceição do Coité, incursa no
Art. 191, III do CBJD.

Relator: Or. OSÉGERALDORIBEIRO MOTA.

Procurador: Or. VICTORFERREIRA SANTOSDE SOUZA.
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EDITAL DE CITACÃO

DA 3" COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentfssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1° e ~2° do CB/D, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-FEIRA,
dia 26 de NOVEMBRO de 2018, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, nOOl, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO- LIGA SANFRANCISCANA DE DESPORTOS (São Francisco) x
NO163j18 ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LEÔNICO, em 13.10.1B - Valido pelo

Camoeonato Baiano de Futebol Infantil- 2018.

Denúncia: Ausência de Médico
Denunciados (s): 1) LIGA SANFRANCISCANA DE DESPORTOS (São Francisco),

Equipe Infantil, incursa no Art 191, III do CB/D;
2) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LEÓNICO, Equipe Infantil, incursa no
Art 191, III do CBJD.

Relator: Dr. BRUNO HARTURYRODRIGUES

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA

PROCESSO - LIGA SANFRANCISCANA DE DESPORTOS (São Francisco) x
NOl64j18 ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LEÔNICO, em 13.10.1B - Valido pelo

Campeonato Baiano de Futebol Juvenil - 2018.

Denúncia: Ausência de Médico
Denunciados (s): 1) LIGA SANFRANCISCANA DE DESPORTOS (São Francisco),

Equipe Juvenil, incursa no Art. 191, III do CB/D;
2) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LEÓNICO, Equipe Juvenil, incursa no
Art 191, III do CBJD.

Relator: Dr. RODRIGO OLlVIERl MACEDO

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.

PROCESSO - ASSOCIAÇÃO BANCÁRIOS DA BAHIA x SOCIEDADE DESPORTIVA
N° 172j18 JUAZEIRENSE, em 20.10.1B - Valido pelo Campeonato BaIano de

Futebol - Infantil- 2018.

Denúncia: Ausência de Ambulãncia.
Denunciados (s): 1) ASSOCIAÇÃO BANCÁRIOS DA BAHIA - ABB, Equipe Infantil,

incursa no Art. 191, III do CBJD.

Relator: Dr. JOSÉ FERNANDO SILVASANTOS

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.

Salvador - BA, 21 de NOV

Roberto Almeida de Ar jo -
Tribunal de Justiça Desportiva d Fute
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EDITAL DE CITAÇÃO

DA 3' COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentlssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus !l1. e !l2. do CBID, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-FEIRA,
dia 26 de NOVEMBRO de 2018, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Pra a Castro Alves, n.OI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - FLAMENGO DE FEIRA FUTEBOL CLUBE x LIGA ARACIENSE DE
N.193/18 DESPORTOS. em 27.10.18 - Valido pelo Campeonato Baiano de

Futebol Feminino - 2018.

Denúncia: Ausência de Policiamento
Denunciados (s): 1) FLAMENGO DE FEIRA FUTEBOL CLUBE, Equipe Feminino,

incursa no Art.,211 do CBID.

Relator: Dr. JOSÉGERALDORIBEIRO MOTA.

Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.

PROCESSO - SELEÇÃO DE TERRA NOVA x SELEÇÃO DE SANTO AMARO, em
N.204 18 09.09.18 - Valido elo Cam eonato Intermunici ai de Futebol- 2018.

Denúncia: Entrevistas contra as Decisões do E é ia TJDF BA.
Denunciados (s): 1) LEONARDO DANTAS - no meio de comunicação encontra-se

identificado como LEO DANTAS, Diretor Geral da Seleção de Santo
Amaro, incurso no Art. 258 do CBJD.

Relator: Dr. BRUNOHARTURYRODRIGUES

Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRODUNHAM

PROCESSO - SELEÇÃODE SANTO ANTÔNIO DE JESUS x SELEÇÃODE ITAMARAJU,
N.219/18 em 11.11.18 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol -

2018.

Denúncia: Ex ulsão, Exclusões e Conduta do Público.
Denunciados (s): 1) GEOVANE MENEZES DE O. MATOS, Atleta Amador da Liga de

Itamaraju, incurso no Art. 254 do CBJD;
2) AILTON NILTON B. ALCANTARA, Preparador de Goleiro da Liga
de Santo Antõnio de Jesus, incurso no Art. 254-A,!l 3' do CBJD;
3) NILTON SANTOS SOUZA, Preparador Flsico da Liga de Santo
Antônio de Jesus, incurso no Art. 254-A,!l 3. do CBJD;
4) LIGA SANTANTONIENSE DE FUTEBOL, de Santo Antônio de
Jesus, incursa no Art. 213, 111e !l1. do CBJD.

Relator: Dr. PEDRO CARNEIROSALES

Procurador: Dr. LEONARDODECASTRODUNHAM

o
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EDITAL DE CITACÃO

DA 3' COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1º e ~2º do CB/D, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-FEIRA,
dia 26 de NOVEMBRO de 2018, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, nºOI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - SELEÇÃO DE ITAMBÉ x SELEÇÃO DE lTAPETINGA, em 11.11.18 -
Nº 218/18 Valido Dela CamDeonato Intermunicioal de Futebol- 2018.

Denúncia: Exoulsão.
Denunciados (5): 1) VIRLEY SANTOS SOUZA, Atleta Amador da Liga ltapetinga,

incurso no Art. 254-A, I, S 1º, do CBJD.
Relator: Dr. RODRIGOOLlVIERIMACEDO

Procurador: Dr. VICTORFERREIRA SANTOSDE SOUZA.

PROCESSO - LIGA DESPORTIVA DE AMADORES MARACAENSE x ASSOCIAÇÃO
Nº222/18 DESPORTIVA JEQUlÉ, em 10.11.18 - Valido pelo Campeonato Baiano

de Futebol Feminino - 2018.

Denúncia: Ausência de Médico
Denunciados (5): 1) LIGA DESPORTIVA DE AMADORES MARACAENSE, de Maracás,

Equipe Feminina, incursa no Art. 191, 111do CB/D;
2) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA /EQUIÉ, Equipe Feminina, incursa no
Art. 191, 111do CBJD.

Relator: Dr. JOSÉFERNANDO SILVASANTOS

Procurador: Dr. VICTORFERREIRA SANTOSDE SOUZA.

PROCESSO - LIGA DESPORTIVA QUlJINGUENSE x LIGA ARACIENSE DE
Nº225/18 DESPORTOS, em 10.11.18 - Valido pelo Campeonato Baiano de

Futebol Feminino - 2018.

Denúncia: Ausência de Policiamento e Exoulsão.
Denunciados (5): 1) LIGA DESPORTIVA QUI/INGUENSE, de Quijingue, Equipe

Feminina, incursa no Art. 191,llI do CB/D;
2) LUZIENE RAMOS DA SILVA, Atleta Amadora da Liga de Quijingue,
incurso no Art. 258, 11,S 2', do CBID.

Relator: Dr. JOSÉGERALDORlBEJRO MOTA.

Procurador: Dr. VICTORFERREJRASANTOSDE SOUZA.

Salvador - BA, 21 de NOVEMB

Roberto Almeida de Araújo - ec
Tribunal de Justiça Desportiva do Fut boi
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EDITAL DE ClTACÃO

PA 3' COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1. e ~2. do CHJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-FEIRA,
dia 26 de NOVEMBRO de 2018, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,
sito à Praça Castro Alves, n.OI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - SELEÇÃODE ITAMARAJUx SELEÇÃODE SANTO ANTÔNIO DE JESUS,
N.226/18 em 18.11.18 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol -

2018.

Denúncia: Exclusão.
Denunciados (s): 1) JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA SOUZA, Técnico de Futebol da Liga

de Itamaraju, incurso no Art. 258, 11,~ 2', do CBJD.

Relator: Dr. BRUNOHARTURYRODRIGUES

Procurador: Dr. VICTORFERREIRA SANTOSDE SOUZA.

PROCESSO - SELEÇÃO DE ITAPETINGA x SELEÇÃO DE ITAMBÉ, em 18.11.18 -
N.227/18 Valido Dela Camoeonato Intermunicioal de Futebol- 2018.

Denúncia: Conduta do Maqueiro e Técnico.
Denunciados (s): 1) MÁRCIO DE JESUS CHAVES, Maqueiro Funcionário da Liga de

Itapetinga, incurso nos Art 254-A e 243-C do CBJD;
2) HELDER FREITAS GUSMÃO, Técnico de Futebol da Liga de
Itambé, incurso no Art. 243-F, ~1' do CBlD.

Relator: Dr. PEOROCARNEIROSALES

Procurador: Dr, VICTORFERREIRASANTOSDE SOUZA.

PROCESSO - SELEÇÃO DE CACHOEIRA x SELEÇÃO DE SANTO AMARO, em
N.228 18 18.11.18 - Valido elo Campeonato Intermunici aI de Futebol- 2018.

Denúncia: Conduta dos Torcedores de ambas as e ui es.
Denunciados (s): 1) LIGA CACHOEIRANA DE DESPORTOS, de Cachoeira, incursa no

Art. 213, 1,11e Sl. do CBJD;
2) LIGA SANTAMARENSE DE FUTEBOL, de Santo Amaro, incursa no
Art. 213, 1,11e Sl. e S2º do CBJD.

Relator: Dr. RODRIGOOLIVIERIMACEDO

Procurador: Dr. ALLANPATRlCKMACIEL.
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